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Aos vinte e três dias dias do mês de março do ano de dois mil e vinte, às 11:00 

horas à Rua Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de 

Licitação sob a Presidência do Senhor Samuel Aranda Neto, estando presentes os 

demais membros: Jaqueline Gouveia da Silva, Flavio Fernandes José da Silva, 

Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira e Ricardo Sodré Aguiar nomeados 

através da Portaria Nº 542 de 11 de julho de 2019, para análise do recurso 

administrativo apresentado pela empresa SANERIO CONSTRUÇÕES LTDA, em 

face de sua INABILITAÇÃO no presente certame. Em síntese, a empresa recorrente 

alega que cumpre com o item 11.6.1. do edital e anexa documentos que comprovam o 

cumprimento do item. Vistos e examinados os autos do processo se identificou que o 

valor de Capital Circulante Líquido (CCL) exigido pelo item 11.6.1 é de R$ 

3.095.038,99 (três milhões, noventa e cinco mil, trinta e oito reais e noventa e nove 

centavos). A empresa apresentou em seu balanço patrimonial o Capital Circulante 

Líquido no total de R$ 23.433.051,18 (vinte e três milhões, quatrocentos e trinta e três 

mil, cinquenta e um reais e dezoito centavos). Razão pela qual assiste a recorrente. 

Previamente, os autos foram encaminhados para Secretaria de Obras e Infraestrutura, 

que decidiu pelo não provimento do recurso. A licitação destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da isonomia entre os que buscam contratar 

com a Administração Pública. O processo de licitação será tramitado e julgado em 

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Logo, entendimento diferente não pode haver sob pena de tratamento diferenciado. Por 

tudo exposto de forma supracitada, a CPL decide pelo acolhimento parcial do 

recurso apresentado pela empresa SANERIO CONSTRUÇÕES LTDA, e mantêm a 
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decisão de declarar a recorrente INABILITADA a prosseguir com as etapas 

subsequentes deste certame, de acordo com o parecer assinado pela autoridade 

competente à fl. 15 destes autos processuais. Não havendo mais nada a acrescentar foi 

encerrada a sessão às 11:45 horas, da qual eu, Guilherme Vinícius e Castro Silva da 

Silveira, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais presentes. 

 

 

 

Samuel Aranda Neto    

Presidente da Comissão de Licitação 
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